
 SÃO PAULO Tm 
 

À

SESSÃO ORDINÁRIA DE 30/04/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 25/abril/2019E me Dome mm

VER? CASSIA DE MORAES
PRESIDENTE

  
0 A dAWo na sessão deWS

vêr. CLEVENTON NUNES MENEZES
1º SECRETÁRIO

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis,é,or / df
EE «A-

VER? CASSIA DE MORAES
PRESIDENTE

  
      















 Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy "  ES

PARECERJURÍDICO nº 048/2019 - RBE

Projeto de Lei Complementarnº 09/2019

Autor(a: Executivo Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - EXECUTIVO
MUNICIPAL - ALTERA DISPOSITIVOS - LEI
COMPLEMENTAR Nº 178/11 - ZONEAMENTO DE
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - COMPETÊNCIA
EXCLUSIVA - PROJETOLEGAL E CONSTITUCIONAL.

1, RELATÓRIO 
Cuida-se de projetc de lei complementar, de

iniciativa co Executivo Municipal, que pretende alterar dispositivos da Lei

Complementar nº 178, de 29 de Dezembro de 2011 - Zoneamento de uso e

ocupação de solo do Município de Cordeirópolis.

Nas suas razões, 2 proponente justifica a

medida em razão da expansão de crescimento e desenvolvimento econômico do

município, sedimentado no Processo Administrativo nº 1.395/2019 onde o

interessade solicita a inclusão de pequena área de perímetro urbanc e todas as

suas áreas como ZEIS - Zona Especial de Interesse Social.

Por consequência, necessário se faz a

autorização legislativa para regularizara área com a autorização legislativa.

Requereu a tramitação em regime de urgência

especial A
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É o breve intróito.

Passo a opinar.

2. ANÁLISE JURÍDICA 
2.1. Da tramitação em regime de urgência especial

A tramitação de processo legislativc sob o

regime de úrgência especial está previsto no artigo 199, inciso I do Regimento

Interno dessa E. Casa de Leis.

Seus procedimentos deverão ser observados

peia zelosa serventia, nos termos do que dispõe o artigo 209 do Regimento

Interno.

2.2. Exame de Admissibilidade

Adentrando na análise da proposição

legislativa propriamente, observa-se que o projeto encontra-se em conformidade

com a técnica legislativa, estando de acordo comalegislaçãoaplicével.

Com efeito, por força do art. 59, parágrafo

único, da Constituição da República Federativa do Brasil 1988 - CRFB/88 cabe à

Lei Complementar dispor sobre a elaboração, redação. alteração e consolidação

das leis. Cbedecendoa essa determinaçãoconstitucional, o legislador aprovou a LC

nº, 95/1998 que assim dispõe:

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos

seguintes princípios:
1 - a unidade básica de articulação será o artigc, indicado
abreviatura "Art.”, seguida de numeração ordinal até o nono
e cardinal a partir deste; /
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IH - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os
parágrafos em incisos, os incisos em alínease as alíneas em itens;
II - os parágrafos serão representaaos pelo sinal gráfico "8",
seguido de numeração ordinal até o nono e cardinai a partir deste,
utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão
“parágrafo único" por extenso;
(grifo nosso)

Desse modo, observa-se que a proposição

legislativa em comento encontra-se de acordo com a supracitada Lei

Complementar.

Além disso, cumpre destacar que 2 projeto de

lei está reaigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e

ortografia <ficial, estando devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o

assunto sucintamenteregistrado em ementa, tudo na conformidace com o RICMC.

A distribuição do texto também está dentro

dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo reparo.

2.3, Da iniciativa legislativa e da constitucionalidade e legalidade

Dam Sob o ponto de vista formal-subjetivo, é bem

verdade que é competência exclusiva do Executivo Municipal a iniciativa para

deflagrar > processo legislativo em tela, já que corolária da autonomia

adminiscrativa que dispõe o Município (artigo 30, 1, CF/88), é a competência para

organizar a melhor forma de alcançar seus objetivos.

A propósito:

“INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal de iniciativa de
Vereador que altera, sem planejamento prévio, as zonas de
expansão urbana - Ação Direta julgada procedente - Em ce

temas urbanísticos, exigentes de prévio planejamento, tendô
vista o adequado desenvolvimento das cidaces, a iniciativa
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legislativa é exclusiva do Prefeito, sob cuja orientação e

responsabilidadese prepara os diversos planos." “TJ/SP - Ação Direta
de Inconstitucionalidade nº 66.667-0/7 - Comarcade Ribeirão Preto/SP).

No mais, conquanto não se tenna nenhum

empecilho a alteração pretendida, quanto à legalidade e constitucionalidade do

respectivo processo legislativo, tenho que não há nes autos, qualquer estudo

técnico ou manifestação dos respectivos setores competentes da administração

pública local - salvo a brilhante exposição da mensagem do Exmo. Prefei-o, sobre a

viabilidace < suas alterações, o que seria de muita valia para análise meritória dos

Nobres Edis dessa A. Casa de Leis.

Ademais, seria prudente fosse crazdo aos

autos, cépia do Processo Administrativo mencionado na mensagerr, para análise e

entendimento dos Nobres Edis quanto a medida a ser deliberada, bem como a

autorização que diz a empresa ter para tal exploração.

De qualquer modo, o proponente tem

legitimidade para propor o referido projeto de lei, bem como o projeto tem aval

para seguir os trâmites legais.

2.4. Da audiênciapública

Tendo em vista o assuntc abordado no

referido projeto de lei complementar,urge ressaltar a necessidade da realização da

audiência pública para discussãodo tema.

Com efeito, trata-se de alterações no

zoneamentc de uso e ocupação do solo do Município de Cordeirópolis, e, portanto,

deve ser observado o que dispõe o 8 4º, inciso |, do artigo 40 do Estatuto das

Cicades - Lei Federal nº 10.257/01, que impõe a cbrigatoriedade de serem

promovidas audiências públicas e debates, com a participação da popuação,

associações representativas dos vários segmentos da sociedade, velos FAN
Executivc e Legislativo.
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3. CONCLUSÃO

  
Nesse sentido, considerando os apontamentos

supre, o projeto de lei complementar nº 09/2019 se reveste de LEGALIDADE e

CCNSTITUCIONALIDAE, devendo, outrossim, ser encaminhado na forma

regimental às comissões permanentes, e, se o caso, ser enviado à Plenário, para

discussãc « votação, eis que é o órgão soberano dessa E. Casa de Leis.

Cordeirópolis/SP,08 de Maio de 2019.
sáTN 
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* VISTA

Em 09/05/2019, abro vista deste processo às
Comissões de Justiça e Redação, Finanças e
Orçamentos e Comissão de Obras, Serviços
Públicos, Educação, Saúde, Assistência Social, nas
termos do artigo 110 do Regimento Interno.   Gleicy Kelli Zânib quesdaSilva
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Ata da audiência pública sobre os Projetos de Lei Complementar nº 3, 8 e 9/2019, que
alteram o Plano Diretor e a Lei de Zoneamento do município de Cordeirópolis, realizada
em 20 de maio de 2019.

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e dezenove, a partir das 19 horas, no Plenário Vereador
Irio Alves da Câmara Municipal de Cordeirópolis, realizou-se audiência pública sobre os Projetos
de Lei Complementarnº 3, 8 e 9/2019, que alteram o Plano Diretor e a Lei de Zoneamento do
município de Cordeirópolis, sendo o convite publicado nas edições nº 1078 a 1083 do Jornal

Oficial do Município, dos dias 1º, 3, 8, 10, 15 e 17 de maio. Estiveram presentes os vereadores
Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes

Menezes, José Geraldo Botion, Sandra Cristina dos Santos e assessores. Pelo representante da

Prefeitura, Benedito Aparecido Bordini, Diretor de Habitação e Urbanismo, for dito que ele iria
falar sobre os projetos de lei apresentados por solicitação da empresa Argisolo e de criação de

uma ZEIS (Zona Especial de Interesse Social) que será próximo ao Jardim Cordeiro alé a Estrada
Municipal Hugo Bacochina (COR-364). Disse que o Projeto de Lei Complementar nº 3/2019 altera
o Anexo III (Planta de Zoneamento de Uso) e também os Anexos IV.2 e IV.3 da mesma lei.

Informou que o Anexo III terá o número 4/2019 e os Anexos IV.2 e IV.3 serão 3/2019. Mostrou no

mapa a situação atual do Anexo III, onde há uma escavação autorizada de argila pela empresa
Argisolo, próximo à Estrada Municipal Hugo Bacochina (COR-364). Citou a redação atual do art.

48 da Lei de Zoneamento, com a modificação da Lei Complementar nº 247/2017. Mostrou mapa
de alteração do zoneamento conforme a proposta, dizendo quea área já está autorizada desde
2011 e está sendo feita a escavação; que está sendo proposto recuo de 50 metros devido ao Anel
Viário e impedindo extração dentro da Bacia do Córrego da Ibicaba. Mostrou mapa indicando que

o polígono de cava da empresa Argisolo é de 492.000 m2 e a autorização compreende mais 21 mil
metros, impedida a exploração da Bacia do Corrego da Ibicaba. Mostrou foto aérea do local, com

os pontos de destaque, inclusive a ampliação da área de extração de argila e mapa do Anexo IV.2

da Lei de Zoneamento conforme proposta, destacando o acréscimo solicitado. Mostrou mapa do

Anexo IV.3 da Lei de Zoneamento com a área a ser acrescida. Mostrou resumo do Mapa Cadastral
de Processos Minerários que compreendem as áreas no município de Cordeirópolis, onde

constam áreas com Autorização de Pesquisa, Concessão de Lavra, Disponibilidade, Requerimento
de Lavra é Requerimentode Pesquisa, referente a 2008, dizendo que a cidade é um “queijo suiço”
onde está sendo autorizada a extração eim somente dois pequenos trechos. Esclareceu que quem
autoriza a extração é o município, através do zoneamento e quem define isso é o Prefeito e os

vereadores e que no restante do território não há interesse de exploração e a lei não autoriza que

seja feito em outros locais. Citou Processo nº 034/2019, de interesse da empresa US] Mineração e

Comércio, onde se solicitou certidão de uso e ocupação do solo para extração de argila no

município com depósito de rejeitos, cujo pedido foi indeferido, mostrando mapa onde está
localizada a área e número do ofício da Secretaria de Obras e Planejamento que indeferiu o

pedido, em função de restrições do Plano Diretor, a possibilidade de criação de uma barragem no

Ribeirão do Pinhal, para abastecimento futuro da região industrial da Rodovia Anhanguera e que
atualmente serve para o abastecimento de Limeira. Mostrou mapa demonstrando os ribeirões do

Bosque e Santa Tereza, dizendo que daqui há alguns anos haverá uma barragem no Ribeirão do

Pinhal, destacando que ela pode beneficiar a região próxima à Rodovia Anhanguera, lembrando
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que existia uma usina na área do São Jerônimo, cujas águas podem ser utilizadas para
abastecimento no futuro. Mostrou mapa indicando que esta área representa 40% do município e

as possibilidades de aproveitamento destes mananciais para O futuro. Mostrou dispositivo da lei
sobre a definição de "Macrozona Rural" e a restrição de extração, exploração e secagem de argila à

região do Polo Cerâmico, que não se refere à pedreira de basalto existente na divisa de Araras,

com exceção da área do Sítio Jequitibá, próximo à estrada Hugo Bacochina (COR-364); mostrou
mapa do Anexo I do Plano Diretor com relação ao Macrozoneamento. Respondendo a

questionamento da plateia, Bordini disse que não há nenhuma exploração no local solicitado, pois
a reativação será indeferida; disse que o Polo Cerâmico estava consolidado com o tratamento do

minério e das indústrias, de acordo com as diretrizes da CETESB e do DNPM e na Estrada

Municipal Ilugo Bacochina já havia um trecho explorado e, quinze dias antes da aprovação do

Plano Diretor, foi feita uma emenda de vereadores para autorizar a exploração de 54 anil m2 da

empresa Argisolo, sendo que a partir de 2017 começou-se a colocar o mapa da região a ser

explorada; disse que se tivesse alguma exploração na área, seria definida uma outra zona, com

limitação, destacando que pela legislação, uma área de 492 mil m2 só será aproveitada uma parte
e também aquela que já foi aproveitada no passado. Em resposta ao vereador Geraldo Botion,
Bordini disse que o encerramento de cavas de material cerâmico e basalto são fiscalizadas pelo
DNPM e a Prefeitura não tem capacidade técnica para intervir na situação; que tanto aqui como

nas cidades da região existem muitas escavações. Respondendo a questionamento da vereadora
Sandra Santos, disse que os impactos ambientais já ocorreram no período da licença de lavra, que
permite a escavação, considerando a ideia interessante, mas que pode haver conflito entre as

exigências da Prefeitura e dos órgãos competentes. Respondendo a questionamento do vereador
Anderson Hespanhol, Bordini disse que a área é pequena, está fora da Bacia do Córrego da

Fazenda Ibicaba e recebeu sinal verde da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, e a proposta da

Usina São João foi indeferida conforme exposto acima e que se necessário ouve-se o Condema

(Conselho Municipal do Meio Ambiente) e do Comdec (Conselho Municipal de Desenvolvimento
de Cordeirópolis). Anderson Hespanhol disse que não só a Prefeitura como a Câmara precisam de

informações técnicas para apoiar a decisão; que a cidade tem conselhos de diversas áreas e o

posicionamento deles daria mais conforto para as decisões da Casa. Bordini acatou o

posicionamento do vereador; disse que menos da metade da área original não estava invadindo a

Bacia do Córrego da Fazenda Ibicaba, sendo que a proposta inicial de expansão era de 60 mil inZ2;

disse que a argila na região é de alta qualidadee ela atende a necessidades atuais do mercado, que

o impacto era relativo e foi analisado pela área do Meio Ambiente, sentindo-se confortável para
autorizar a expansão; que os próximos pedidos serão enviados aos conselhos competentes para
avaliação. O vereador Antonio Marcos disse que houve problemas na extração de argila com a

empresa Unicer, devido ao pó que afetava o Jardim Cordeiro, e também o Jardim Eldorado, com
relação à Cerâmica Rocha; perguntou se a expansão da área urbana não irá conflitar com as áreas

de exploração de argila. Bordini disse que a expansão urbana é do lado contrário, a oeste, pelo
lado de Santa Gertrudes; que há estudo da construção de um Anel Viário bem como uma proposta
em estudo para seguir pelo antigo linhão; lembrou que se os caminhões andarem nas estradas de

terra e não estiverem com lona, além de não molharem a argila depositada, os problemas com
poeira continuarão; disse que o Anel Viário era uma utopia, mas somente um trecho foi feito, cujo

pavimento será reformado devido ao asfalto não ser dimensionado para o tráfego de caminhões
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existente; disse que o Anel Viário tirou toda a poeira que afetava a Zona Norte da cidade, dizendo

que os trechos de transporte de argila precisam ser molhados pelos responsáveis; que o trecho
utilizado atualmente pelos caminhões de argila está sendo molhado pelas empresas cerâmicas,
gerando menos problemas para o Jardim Eldorado. O vereador Cleverton Menezes disse que a

pior coisa feita na cidade foi o Viaduto "Valdemar Fragnani", sendo que os moradores foram
enganados pela administração, pois os caminhões sempre passaram com lonas furadas, atingindo
os moradores com argila e pedras, dizendo que o local não é molhado pelos responsáveis, sendo

que o local foi fechado a seu pedido, mas depois reaberto. Perguntou onde os caminhões irão
passar, pois o Jardim Cordeiro sofre muito com o tráfego deles, que usam a rotatória do bairro
para sair na Rodovia Washington Luiz, pois os caminhões fazem poeira no período de seca e lama
no período chuvoso. Perguntou se o loleamento será feito próximo a este local, pedindo
esclarecimentos e também sobre os caminhões que circulam no bairro, que não respeitam a

legislação, com lonas furadas espalhando carga. Bordini respondeu que "não se faz omelete sem

quebrar ovos", sendo necessário um poder de polícia com multa aos infratores. Disse que não

estava aqui na cidade quando o viaduto foi construído, mas ao se olhar a planta da cidade, do

ponto de vista técnico o viaduto está correto, pois está atrás do Jardim Florença e, se olhar o Plano

Diretor, foi limitada a altura dos prédios para que ninguém construísse mais de dois andares,
dizendo que ele deveria pagar menos IPTU, para que a pista seja alargada no futuro, deixando um
pequeno cinturão verde com acesso mais largo, um local que será no futuro a circulação do Anel
Viário; disse que a rotatória não foi feita para o bairro, com muito trânsito dentro do bairro, mas

para ligação ao viaduto e do outro lado da ferrovia, até o polo cerâmico, dizendo que o viaduto
não vai ser destruído, mas que devem adotadas medidas paliativas, mitigando os efeitos
negativos, inclusive com fiscalização e multa. Lembrou que a cava a ser autorizada tem pouco
tempo de vida, mas o Jardim Cordeiro tem o viaduto na porta dele, se fosse mais longe já estava
em Santa Gertrudes. Respondeu que outra alternativa era a construção de um viaduto com o

triplo de preço exigindo a retirada da Cerâmica Rocha de onde está atualmente. Respondendo ao

vereador, Bordini concordou que o viaduto foi um crime para o Jardim Cordeiro. Cleverton
Menezes disse que o pontilhão seria atrás do Rocha com um custo muito alto, o que fez com que

decidissem pela localização atual. Bordini disse que naquele momento faltou mais debate e

verificação do que poderia acontecer, levando para outro lugar. Respondendo a questionamento
do vereador, disse que no bairro serão feitos 400 lotes e mais 200 casas, e que estarão há

quinhentos metros da atual extração de argila no bairro, sem espaço para secagem, numa área
menor de um alqueire, questões de ordem do DNPM e da CETESR Cleverton Nunes questionou
sobre a situação da cava desativada existente no bairro, que precisa ser tampada, uma vez que a

população se utiliza o local, lembrando que no foi feito o correto na área da Cerâmica Rocha.

Bordini citou outros locais na cidade onde existem cavas desativadas, especialmente no Pólo

Cerâmico, onde algumas foram utilizadas para abastecimento na crise hídrica de alguns anos.

Reafirmou que o Viaduto Valdemar Fragnani deveria estar em outro local, dizendo que se o bairro
surgisse depois do viaduto, seriam reservadas faixas para evitar esta situação. O vereador
Cleverton Menezes que precisa se fazer a coisa certa na cidade. Bordini sugeriu procurar a

Secretaria do Meio Ambiente para verificar o que pode ser feito com relação às cavas desativadas,
uma vez que o titular da Pasta também é advogado, colocando-se à disposição para o que for
necessário. Bordini, representante da Prefeitura, disse que os Projetos de Lei Complementarnº 8
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e 9/2019 foram feitos a pedido do Sr. Cardoso, da Neoplan, e que alteram anexos 1

(Macrozoneamento do Município), II (Planta do Perímetro Urbano), V (Planta do Sistema de

Estradas Municipais), VI (Planta do Sistema Viário Urbano e de Expansão Urbana), VII (Planta do

Anel Viário) e VIII (Planta das Avenidas Marginais ao longo das Rodovias) do Plano Diretor e que

serão codificados com o nº 003/2019; mostrou situação atual e proposta dos mapas dos Anexos
citados, incluída a área de extração de argila já citada, de 21 mil m2; citou as modificações que

serão feitas pelo projeto nos Anexos III (Zoneamento de Uso), IV.1 (Planta das Áreas Especiais de

Interesse Histórico e Social, IV.2 (Planta dasÁreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental
Antrópico) e IV.3 (Planta das Áreas Especiais de Interesse Turístico, Histórico e Ecológico e de

Interesse Industrial); mostrou mapa com ampliação da ZEIS (Zona Especial de Interesse Social),

citou bairros que serão criados no local Emilia e Itajaí próximo ao Jardim Cordeiro; disse que a

administração está privilegiando a implantação de ZEIS na zona sul, sendo que na Zona Norte está

se estudando uma forma de adquirir uma área de interesse para cessão a uma empresa que,

conseguindo financiamento para construção das casas, devolveria o dinheiro gasto pela
administração; que o Prefeito já verificou a viabilidade da construção e que se a prefeitura
adquirir a área, a Justiça dará documentos para sua regularização; lembrou que o empresário
Victor Levy tentou adquirir a gleba, mas esbarrou na documentação e na quantidade de herdeiros
e que é mais fácil para o Município resolver. Com relação à Zona Sul, em função do déficit
habitacional de 3 mil casas, haverá muitos interessados, pois o empresário não constrói se não

tiver expectativa de venda, mas o município precisa ficar atento ao que o mercado necessita, que
são lotes de 140 m2; lembrou que o Graprohab exige 20% de área verde mais 7% de área

institucional, além de 30% da área que são das ruas, sobrando mais de 40% dos lotes, além de

incluir a infraestrutura, que está mais cara do que antigamente e quem sair primeiro irá
aproveitar as ZEIS existentes, destacando que está sendo feita a proteção da área do Córrego da

Fazenda Ibicaba, onde já está sendo feita captação de água no local, com potencial muito bom.

Disse que disponibilizou as duas apresentações em Powerpoint para impressão, agradeceu o

convite para participação nesta audiência, colocando-seà disposição para esclarecimentos na sua

área de atuação. Nada yaais havendo a serERAtado, encerrou-se a audiência da qual foi lavrada esta

ata por mim, : Paulo César Tamiazo, Analista Legislativo.

anoliciãos da Silva

À Vercador

À | ), Ztel n Nunverto es Menezes

N

'Vereador  
Cássia de Moraes

Presidente 
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970   



   | PREFEITURAMUNICIPAL
| DE CORDEIRÓPOLIS

Ofício nº. 082/2019.

Cordeirópolis,28 de maio de 2019.

Prezada Senhora

Honra-nos vir à presença de Vossa Excelência coma finalidade precípua
de enviar anexado ao presente Relatório Técnico — Projeto de recuperação
Ambiental, para ser anexado ao Projeto de Lei Complementar nº 9, de 25 de
abril de 2019, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 178, de 29 de
dezembro de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do

Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências),
enviado através da Mensagem nº 22/2019, de 25 de abril de 2019, Protocolado
na Câmara Municipal sob nº 0547/2019, datado de 25/04/2019.

Sendo o que se apresenta para o momento, certo de estar agindo
conforme, aproveito para incrustar ao ensejo protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

) / e

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A /
Exma Sra.
Vereadora Cássia de Moraes
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93


























































